
                         Campinas, 14 de Agosto de 2024   

 

 
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA 
 
OBJETO: CONCESSÃO DE ESPAÇO PARA “HIPICA ESPAÇO DE BELEZA”  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024006 
DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 16/09/2024 
 

• PREÂMBULO 1.1.  
 

A SOCIEDADE HI PICA DE CAMPINAS, por interme dio de sua Comissa o de 
Licitaço es, torna pu blico aos interessados que se encontra aberta o processo de 
licitaça o na modalidade CONCORRE NCIA PÚ BLICA, para CONCESSA O NA O 
ONEROSA DE ESPAÇO PARA FINS DE EXPLORAÇA O COMERCIAL DENOMINADO 
“HIPICA ESPAÇO DE BELEZA”, destinado exclusivamente aos seguintes serviços: 
cabelereiro masculino e feminino, manicure, maquiagem, design de sobrancelhas, 
depilaça o e massagem. EXCETO TRATAMENTO INVASIVOS. 
 
1.1.  As propostas devera o obedecer a s especificaço es deste instrumento licitato rio 
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  
1.2. Os envelopes contendo a proposta de projeto funcional e arquitetônico do 
espaço, proposta comercial contendo valores unitários dos serviços e os 
documentos de habilitação, sera o recebidos no Departamento Comercial da SHC, 
segundas a sexta feiras, hora rio das 08h as 18h, ate  dia 16/09/2024. 
 
 

• DO OBJETO  
 

2.1. A presente licitaça o tem por objeto a Concessa o Na o Onerosa de Úso de 
Espaço, de propriedade da Sociedade Hí pica de Campinas, localizado no pavimento 
inferior do pre dio da sauna, em frente ao pre dio Multiuso, com a rea interna de 
130m2 aproximadamente, destinados a  instalaça o do HIPICA ESPAÇO DE BELEZA, 
observadas as normas e especificaço es constantes do Termo de Refere ncia - Anexo 
I deste Edital. 
 
2.2. A concessa o tera  prazo inicial de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada  por 
tempo indeterminado, desde que o vencedor licitante esteja adimplente com todas 
as obrigaço es perante a SOCIEDADE HI PICA DE CAMPINAS. 
 
 

• DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 



3.1. Podera o participar da presente licitaça o pessoas jurídicas aptas ao 
cumprimento do objeto licitado, cujo objeto social obrigatoriamente seja de 
atividades para este fim, que tenham outras unidades do mesmo seguimento a 
mais de 3 anos no mercado. 
 
 
Na o podera o participar desta licitaça o as pessoas jurí dicas que:  
a) concordata rias ou que tenham tido sua fale ncia declarada; que se encontrem sob 
concurso de credores, em dissoluça o ou em liquidaça o;  
b) em conso rcio, qualquer que seja a sua forma de constituiça o.  
c) possuam histo rico de falha na prestaça o de serviços e erro de procedimentos 
este ticos. 
  

• DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
 

4.1. A licitante devera  entregar os envelopes lacrados contendo: “PROPOSTA” 
(envelope A) e “DOCÚMENTAÇA O” (envelope B), simultaneamente, ate  a s 18:00h 
(dezoito horas) do dia 16/09/2024 , no depto Comercial da SOCIEDADE HI PICA 
DE CAMPINAS.  
 

 
ENVELOPE A - DA PROPOSTA  
 
 
A proposta comercial deve ser elaborada de forma a atender aos seguintes 
requisitos:  
 

• O envelope A devera  conter o nome da empresa e a palavra “PROPOSTA”; 

b) apresentar referencias e expertise neste ramo de atividade, com espaços 
/ franquias estabelecidas a mais de 03 (tre s) anos neste mercado;   
 
c) conter na proposta um projeto para montagem do espaço, com descriça o 
dos itens / mobilia rios que sera o disponibilizados, atendendo ao disposto o 
ANEXO 1; 
 
d) conter tabela de preços serem praticados pelo perí odo de 01 (um) ano; 
 
e) apresentar desconto na tabela da loja de refere ncia;  
 
f) estar assinada;  
 
g) na o conter emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
 
ENVELOPE B  - DOCUMENTAÇÃO 
 
Devera  conter as seguintes documentaço es:  

 



• Copias autenticadas dos documentos pessoais RG e CPF; 
• Comprovaça o de exercí cio em atividade empresarial no ramo este tico ou 

carta de franqueadora manifestando interesse em instalar-se na SHC; 
• Certida o Negativa de De bitos junto a Fazenda Estadual e Federal;  

• Certida o Negativa de De bitos Trabalhista (www.tst.gov.br);  

• Certida o aço es cí veis – mais de 10 anos; 

• Certida o Negativa de Distribuiça o de Fale ncias, Concordatas e 

Recuperaço es  

• Certida o Negativa de Protesto em a mbito nacional. 

 

 
 
           5.CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1 O licitante vencedor podera  disponibilizar neste espaço serviços de: cabelereiro 
masculino e feminino, manicure, maquiagem, design de sobrancelhas, depilaça o e 
massagem. Na o sera  permitido atividades de este tica corporal, facial ou outros 
tratamentos invasivos , sempre obedecidas a s normas sanita rias. 
5.2. E  completamente vedado ao licitante vencedor realizar quaisquer 
procedimentos invasivos de este tica. Isso inclui, mas na o se limita, a  aplicaça o de 
Botox, preenchimentos de rmicos, peelings quí micos, lipoaspiraça o, inserça o de fios 
de sustentaça o, e qualquer outra intervença o que envolva penetraça o na pele ou 
manipulaça o invasiva dos tecidos. 
5.2.1. A Sociedade Hí pica de Campinas na o se responsabiliza pelos danos causados 
por qualquer procedimento, seja os procedimentos permitidos descrito na cla usula 
5.1 ou os procedimentos vedados, de modo que a responsabilidade pelo resultado 
da execuça o dos serviços e  exclusiva do licitante vencedor.  
5.2.2. A execuça o das massagens pelo licitante vencedor devera  ser conduzida com 
o mais alto grau de respeito, integridade e zelo, garantindo que todos os 
procedimentos sejam realizados de maneira e tica e profissional. E  imprescindí vel 
que cada massagem seja administrada de forma respeitosa, assegurando a 
privacidade, bem-estar, conforto e a dignidade do cliente em todo momento.  
5.2.3. Todos os produtos cosme ticos utilizados pelo licitante vencedor devem ser 
de alta qualidade e obrigatoriamente aprovados pela Age ncia Nacional de 
Vigila ncia Sanita ria (ANVISA). A seleça o de produtos de excele ncia e  essencial para 
garantir a segurança dos clientes, evitando reaço es adversas e assegurando os 
melhores resultados possí veis. Ale m disso, o licitante vencedor deve assegurar que 
todos os cosme ticos utilizados estejam dentro do prazo de validade, sejam 
armazenados em condiço es adequadas e manuseados de acordo com as 
recomendaço es dos fabricantes. 
5.3. Sera o desclassificadas propostas que na o obedecerem a s determinaço es deste 
Edital, impuserem condiço es ou forem omissas, vagas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

http://www.tst.gov.br/


5.4. Obriga-se o licitante vencedor a cumprir com todas as obrigaço es legais, 
tributa rias, trabalhistas, previdencia rias, etc..., decorrentes das relaço es 
empregatí cias firmadas, assim como da comercializaça o dos produtos na forma da 
legislaça o vigente, na o respondendo a SOCIEDADE HI PICA DE CAMPINAS, nem 
solida ria, nem subsidiariamente, por essas obrigaço es, que sa o exclusivas dos 
Concessiona rios.  
5.5. O vencedor licitante na o podera  transferir, ceder, sublocar, emprestar, arrendar, 
vender, transferir, etc., sob qualquer hipo tese, o objeto desta licitaça o. 
5.6. A manutença o, conservaça o e limpeza do objeto licitado sera  de 
responsabilidade exclusiva do vencedor licitante, que na o podera  reformar a a rea 
em uso sem autorizaça o da SOCIEDADE HI PICA DE CAMPINAS, bem como na o 
podera  desvirtuar a finalidade de sua destinaça o, em qualquer hipo tese. 
5.7. Findo e/ou suspensa a Concessa o, todos os equipamentos mo veis do vencedor 
licitante podera o ser retirados; sendo que as benfeitorias u teis ou necessa rias 
realizadas no imo vel pelo Concessiona rio se incorporam ao domí nio e patrimo nio 
do bem pertencente a Sociedade Hí pica de Campinas.  
5.8. Devera  o vencedor licitante cumprir o disposto na Portaria CVS 6/99 – ANVISA 
(Vigila ncia Sanita ria) e demais normas te cnicas vigentes;  
5.9. O vencedor licitante devera  providenciar, apo s sua instalaça o e antes de iniciar 
seu funcionamento, os alvara s de funcionamento e sanita rio, recolhimento de 
tributos e atendimento a demais normas vigentes. O licitante vencedor sera  u nico e 
exclusivamente responsa vel por obter as licenças e alvara s, de modo que na o 
podera  responsabilizar em nenhuma hipo tese a Sociedade Hí pica de Campinas em 
caso de ause ncia de e xito na provide ncias dos documentos. 
5.10. E  de responsabilidade do vencedor licitante o pagamento das contas de 
energia ele trica, ga s, IPTÚ e demais reembolsos constantes no Contrato de 
Comodato inserido na forma de ANEXO II deste instrumento. 
 
 

• DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

6.1. Para fins de julgamento e classificaça o das propostas, observados os prazos 
ma ximos para a prestaça o dos serviços, as especificaço es te cnicas e os para metros 
mí nimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem 
como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; 
6.2. A apresentaça o da proposta implica, por parte do licitante, na aceitaça o de que:  

a) A validade da proposta sera  de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura dos envelopes; 
b) O licitante vencedor devera  assinar o contrato de Comodato no prazo 
ma ximo de 10 dias apo s receber o comunicado oficial da SOCIEDADE 
HI PICA DE CAMPINAS. 
c) O Licitante vencedor devera  dar iní cio a  atividade em ate  45 (quarenta e 
cinco) dias da data da assinatura do Contrato de Comodato. 
d) Todas as regras contidas no Edital licitato rio lhe sa o aplica veis, assim 
como seus anexos.  
 

• A abertura dos envelopes sera  efetuada em prazo de ate  15 dias, em reunia o 

interna da Comissa o Especial de Licitaça o, criada para este certame. 



6.4. O crite rio de julgamento das propostas sera  adotado o de EXPERTISE, ANA LISE 
DO HISTO RICO, MELHOR PROJETO E CONCEITO E PREÇOS ÚNITA RIOS DOS 
SERVIÇOS para atender aos so cios da SOCIEDADE HI PICA DE CAMPINAS, eleito 
pela Comissa o Especial de Licitaça o, estando satisfeitos com as especificaço es 
te cnicas e os para metros mí nimos de desempenho e qualidade definidos neste 
edital e em seus anexos.  
 
6.5. Sera o DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

 a) na o atendam a s exige ncias do edital e seus anexos ou da legislaça o 
aplica vel;  
b) sejam omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;  
c) Que impuserem condiço es ou contiverem ressalvas em relaça o a s 
condiço es estabelecidas neste edital.  

 
6.6 O resultado do julgamento das propostas sera  publicado no site oficial da 
SOCIEDADE HI PICA DE CAMPINAS. 
 
6.7 Esta licitaça o sera  processada e julgada com observa ncia do previsto no 
regimento interno da SOCIEDADE HI PICA DE CAMPINAS , de modo que essa 
reserva-se o direito de cancelar, anular, reduzir, revogar ou transferir a presente 
licitaça o no todo ou em parte, a qualquer tempo, antes da expediça o do contrato, 
sem que caiba ao proponente indenizaça o ou compensaça o de quaisquer espe cie. 
 
 

•  VISITA FACULTATIVA AO ESPAÇO 
 
7.1.  A visita facultativa ao local juntamente com preposto da SHC ate  dois dias 
anteriores a data limite para entrega das propostas, devendo ser agendada com 
48h de antecede ncia no departamento comercial da SOCIEDADE HI PICA DE 
CAMPINAS, e-mail: ivan@hipica.com.br. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:ivan@hipica.com.br


ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA   
 

• O espaço interno deste objeto sera  disponibilizado pela SOCIEDADE HI PICA 
DE CAMPINAS nas seguintes condiço es: contra piso sarrafeado, portas 
instaladas, instalaça o ele trica da fonte de alimentaça o ate  quadro de 
distribuiça o, pontos de hidra ulica e esgoto. 

 
• A licitante devera  apresentar projeto executivo arquiteto nico, decorativo, 

equipamentos e eventuais itens necessa rios para adequaça o fí sica, 
EXCLÚSIVAMENTE A a rea interna, de modo que e  vedada a alteraça o da 
fachada e da a rea externa, na o cabendo alegar desconhecimento das 
caracterí sticas do espaço. 

 
• A apresentaça o de memoriais descritivos devera  conter: quantidades, 

caracterí sticas dos materiais revestimentos sendo obrigatoriamente de 
primeira marca e qualidade,  descriça o detalhada dos mo veis, sistema de 
climatizaça o, iluminaça o e demais itens necessa rios para perfeito 
atendimento aos usua rios. 

 
• O vencedor licitante devera  arcar com todos materiais e ma o de obra para 

adequaça o do espaço fí sico para as atender ao projeto apresentado. 
 

• Apresentar TABELA DE PREÇOS contendo os serviços a serem oferecidos 
com respectivos preços.  

 
Comissão Especial de Licitação 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


